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RESOLUÇÃO CCL Ni“ 33, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016

Aprovar as diretrizes para cnnccssãu de
Licença Capacitação nu câmpus Lages

() PRESIDI'ZN'I'I'É l)(')C()].1-Z(5[A[.)()[)(JCÁMPUS [.AGliS II-"SC, no uso das

atribuições que Ehc furam conferidas pulo aflige 13 da Regimento lnIcrn—n dn ('z'miplm Lages.
aprovado por meio da Resolução 777201 UCS.

RliSOI ,Vli:

Aprovar as diretrizes LlLllgwlÍlL—“NÍICHIÍLO a cnnçcsaão de Licença: Capacitação nn
câmpus Lages. conforme. ancx «;;;?
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Diretrizes para concessão de licença capacitação aos docentes do Câmpus
Lages do IFSC

Considerando que a licença capacitação somente pode ser usuti'uida no interesse da
administraçao:

C'tntsiderando a legislação e as normas vigentes no IIÍSC:

() Colegiado do (.“ínnpus l.,ages estabelece diretrizes para concessão de licença capacitação
para os seri-'idores docentes do Campus Lages do ll—"SC' como segue:

! — Que o pedido deve ser submetido ao coiegiado do campos no semestre anterior ao
afastamento (levando em consideração que os prazos cslabeiccidos nas normas do IFSt' — 15
dias — contam apos a data da reunião do colegiado.)

?. — () docente deve cumprir as normas da resolução a” I I '20 l 5 do Colegiado que trata sobre o
atastamento de servidores sem substituto. Sendo assim. deve justilicar os heneticios da
capacitação para a sua atividade laboral e em conjunto com os demais servidores docentes
vinculados aos cursos em que ele leciona devera propor soluções para continuidade das aulas
sem qualquer prejuiyo aos alunos ou a instituiçao.

?- - O afastamento se darei no início do semestre. retormtndo ,o professor para lecionar. ao
menos. nos dois meses iinais do semestre letivo (_)U no Iinai do semestre. lecionando o
professor ao menos nos dois primeiros meses do semestre letivo, Não e do interesse da
administração (plc o professor Ieeione no início e no Iinai do semestre letivo e se ausente no
meio do período. salvo situaçoes estraordinzirias.

4 — Considerando que a resolução a" tlHr'ZUlÃ-C'DP permite a licença capacitação para os
seguintes eventos: “[ -— realização de cursos de capacitação prolissional presenciais e a
distância. com carga horária mínima de («.a horas para a licença de ! mes. l?.tl horas para ."]
meses e IHU horas para 3 meses: ll elaboração de dissertação de mestrado ou tese de
doutorado e trabalho Iinal de curso de graduação e especialização: lll -- interealnhios:
IV esta'tgios."
() Colegiado do Campus Lages considera que:
A - Os cursos devem ter relevância para a atuação prolissional do serxidor. seja em suas
atribuições atuais ou como forma de capacitação para que seja possível assumir nm as tarefas;
B - 0 câmpus Lages incentiva que os intercâmbios ocorram em instituições parceiras para
lortaiccimenlo dos ríneuios de cooperação. No momento. o Instituto Politécnico do Porto e o
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lnsiiium lªnlileeuien de Leiria. (')urrrus intercâmbios poderão ser autorizados mediante
_|usli1ienliru.
([ — ()5 eslzigins devem ocorrer em insliluieúes de ensino ou empresas relacionadas ne.—s cursos
miei-[mins pela câmpus e de atuação do docente. Os eulágios devem ocºrrer.
preI'ereneiailmenle. em instituições de ensino ou empresas da região serrana de Santa] Catarina.
I'sir'lgins em in.—sliluieões de ensino ou empregar; Lle uulrus regiões somente serão :ieeilus eum
juslilieulix'u enemniuhzulu junto com u documentação da resolução n" 1 ] 'ZU I 5 ao colegiudo.

5 — Nu enm de mais de um servidor de um "165an setor solieilur u respectiva lieençu para um
JIIL'SIIIH perimlu. e se euníigurnr im iuvel zi sua euneessão simultânea. lerzi prioridade o
rerx iLlUl' que tir er adquirido us emirlições pura u licença! há mais; tempo.

U eurxu uu :uivirlnde deverão propieinr o seu desemºulvimento integral. viabilizando o seu
uperl'eienaui:enm reenieu. eienlilien e eullurul. eum vislus ir melhoria de desempenho em sua
l'uner'ui :nuul e eum perspectivar; para (: exereieio de umas zllrihuições. alinhada às Diretrizes
(lil l'nliiieu de ("up:leilneão de lFSL".

Lages. 0ª) de rmvembro de 20 l (1.
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Diretrizes para concessão de licença capacitação para os servidores técnicos
Administrativos em Educação da Câmpus Lages da [FSC

Considerando que a licença capacitação somente pode ser usuliuida no
interesse da administração:

Considerando a legislação e as normas do llªSC' vigentes:

O Colegiado do Campus Lages estabelece diretriyes para concessão de licenca capacitação
para os servidores 'lieenicos Administratit'os em Educação do Campus Lages do lIiSt' como
SQC—JUL“:

l — Os pedidos devem ser encaminhados aos colegiado do campos e os prazos estabelecidos
nas normas do IFSC' - 45 dias - contato após a data da reunião do colegiado.

3 - O 'l'c'cnico Administrativo em Educação deve cumprir as normas da resolução II" i ! QUIS
do Colegiado que trata sobre o afastamento de servidores sem substituto. Sendo assim. dete
justiticar os benefícios da capacitação para a sua atividade laboral e em conjunto com os
demais servidores do seu setor devera propor soluções para a manutenção das aliridades.

3 - Considerando que a resolução u“ (lStZtlllCDP permite a licença capacitação para os
seguintes eventos: “| realização de cursos de capacitação profissional presenciais e a
distância. com carga horária mínima de (ill horas para a licença de 1 mes. lili horas para 3
meses :: ISU horas para 3 meses: ll elaboração de dissertação de mestrado ou tese de
doutorado e trabalho iinal de curso de graduação e especialização: lll intercâmbios:
[X' estagios."
() lí'oletcliado do ("ãtttpus Lages considera que:
A, - Os cursos devem ter relevância para a atuação prolissioual do servidor. seja em suas
atribuições atuais ou como Forma de capacitação para que seja possivel assumir nm as tarefas:
B — () carnpus Lages incentis'a que os intercâmbios ocorram em instituições parceiras para
Fortalecimento dos vínculos de cooperação.
(' — Os estágios devem ocorrerem instituições de ensino ou empresas relacionadas aos cuisos
ofertados pelo campus e de atuação do 'I'Ali. Os estágios devem ocorrer. preferenciaImcnle.
em instituições de ensino ou empresas da região serrana de Santa Catarina. listagios em
instituições de ensino ou empresas de outras regiões somente serão aceitos com justilicatita
encaminltauia junto com a documentação da resolução a" ] Ifitl I 5 ao colegiado.
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4- No caso LlL' mais de um servidor de um mesmu setor solicitar a respectiva licença para um
manu) pcríndn. :; sc conligurar inviável a sua concessão simullânca, tura prioridade o
rcrx'idnr que llVCi” adquirido as condiçõcs para a licença ha mais tempo.

() cum.) nu alix-itladc (lex-crac- propiciar o seu (lcsciwnlvimcmo integral, viabilizando o seu
:1|1crlbiçmmicmu lúcnicu. cicnlilicu c cultural. com vistas a melhoria do desempenho em sua
lilnçau alma] E com pernpcctivas para n cxcrcicin dc novas atribuições. alinhada às Diretrizes
Llll Politica dc Capacitação (lu IFSC'.


